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CONTRATO Nº. 003/2025/SEMES/PMA 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DE UM LADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE - SEMES E DE OUTRO A EMPRESA L. N. 
DA COSTA – EPP, COMO ABAIXO MELHOR SE 
DECLARA: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE- SEMES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 41.579.367/0001-99, com 
sede no conjunto Cidade Nova 4, WE. 30, nº 311, Coqueiro, CEP: 67.000-000 – Ananindeua/PA, 
neste ato representado pelo Sr. FABIO LUIZ PEREIRA PANTOJA, inscrito no CPF nº 
762.837.712-20, residente e domiciliado Rodovia BR 316, nº 5010, apartamento 36, Bairro Aguas 
Lindas, CEP 67.020-000 Cidade de Ananindeua/PA, nomeado em ato administrativo competente, 
e a empresa L. N. DA COSTA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 05.360.995/0001-15, 
neste ato, representada por LEONIDAS NASCIMENTO DA COSTA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF nº 062.105.202-78, residente e domiciliado conjunto Guajará I, TV. 
WE 59, nº 1452, Bairro Coqueiro, CEP nº 67.143-350, Ananindeua-Pará, doravante 
denominada por CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, oriundo de 
dispensa de licitação simplificada, tendo em vista o que consta no processo administrativo n°. 
003/2025-SEMES/PMA e em observância às disposições da Lei n°. 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n°. 1.816/2024 e de acordo com as cláusulas e condições seguintes, que 
reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por base as disposições constitucionais atinentes à contratações 
realizadas pela administração pública, especialmente o art. 37 da CF/1998, além das 
disposições insertas no art. 75, II da lei Nº.  14.133/2021.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
O objeto é a aquisição de água mineral sob demanda nos termos da tabela abaixo, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte de Ananindeua, pelo período de 12 (doze) 
meses. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTITATIVO 

ANUAL 

VALOR UNT. VALOR TOTAL 

 

 
01 

Água mineral natural sem gás, e embalada em 

garrafões de coloração azul, transparentes de 
polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, 

conforme as especificações do INMETRO e 
COM COMODATO DE VASILHAME. 

 

 
UNIDADE 

 

 
1.500 

 

 
R$ 7,00 

 

 
R$ 10.500,00 
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02 

Água Mineral Natural sem Gás 200 ML, 

em copo transparente, distribuídos em 
caixa com 48 unidades. Variedade 
mínima de 06 meses. 
 

 

 
CAIXA 

 

 
1.900 

 

 
R$ 22,50 

 

 
R$ 42.750,00 

 
03 

Água mineral sem gás, embalado em 
frasco tipo garrafa pet, transparente 

de 500ml. 

Validade mínima de 06 meses. Pacote com 
12 unidades 

 
PACOTE 

 
140 

 
R$ 30,00 

 
R$ 4.200,00 

 TOTAL R$ 57.450,00 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FATO GERADOR CONTRATUAL 
3.1 O presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de Procedimento de 
Dispensa de licitação, em estrita conformidade com o prescrito no ar. 75, II, da lei Nº 
14.133/2021. 
  
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
4.1 VALOR DA DESPESA 
4.1.1 Importa o presente Contrato em R$ - 57.450,00(cinquenta e sete mil quatrocentos e 
cinquenta reais), conforme proposta comercial apresentada pela Contratada na Dispensa de 
Licitação nº. 001.2025.SEMES.PMA. 
4.1.2 Estão incluídas no preço todas as despesas com, material, benefícios, impostos, taxas, 
fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais, previdenciários, lucro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Contrato. 
4.1.3 No período de vigência deste Contrato os preços não são irreajustáveis. 
 
4.2 FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.2..1. O pagamento será efetuado mensalmente a contar da entrega do material requisitado 
pela SEMES. 
4.2.2 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contra apresentação de Nota Fiscal e 
Recibo, regularmente liquidados e apresentação das certidões de INSS e FGTS, 
devidamente atualizadas. 
4.2.3. Em caso de atraso no pagamento, o valor será atualizado monetariamente, desde a 
data final do período de adimplemento, à data de seu efetivo pagamento, corrigido pelo índice 
do IPCA, apurado para o período. 
4.2.4. Não haverá o pagamento de qualquer adicional ao preço ajustado. 
4.2.5. Em caso de irregularidade(s) no objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o prazo 
de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização (ões). 
4.2.6. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
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Parágrafo único: A Contratada deverá apresentar atualizados, para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 
I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida  pela Constituição 
Federal em seu artigo 195, parágrafo 3º; 
II - Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal. 
III – Certidões de regularidade fiscal municipal, estadual e federal. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. O prazo de entrega do objeto é de no máximo 05 (cinco) dias, contado do dia seguinte ao 
Encaminhamento da autorização de fornecimento; 
5.2 Caso não seja possível a execução/entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 24h de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
5.3 Os materiais deverão ser entregues no seguinte local e horário: Secretaria Municipal de 
Esporte de Ananindeua, das 08h00: as 14h:00. 
5.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1. São obrigações do Contratante: 
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 
6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
6.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
6.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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6.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 
  
7.1 Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
7.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
7.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
7.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 
7.1.3. Responsabilizar-se pela entrega dos equipamentos e mobiliários, de seu 
estabelecimento até o local determinado para entrega, sem ônus para o Município, 
substituindo imediatamente, e à sua expensa, em caso que se verificar defeito, adulterações 
ou incorreções; 
7.1.4. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Secretária Municipal de 
Esporte de Ananindeua, de acordo com as especificações do contrato, responsabilizando-se 
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 
7.1.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias, após notificação formal, os 
equipamentos entregues em desacordo com as especificações deste contrato ou que 
apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização).; 
7.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
7.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;  
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7.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
7.1.9. Responsabilizar-se pela qualidade do equipamento adquirido pela CONTRATANTE. 
7.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
7.1.11. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento do Material. 
7.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à secretária ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Prefeitura. 
7.1.13. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato, ainda que 
ocorridos em dependências da Secretária. 
7.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
7.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
7.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
7.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
7.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
7.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
7.1.22. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 
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devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel; observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes 
7.1.22.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa. 
7.1.23. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,  referente 
ao objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno 
e externo 
  
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta de 
recursos próprios da Administração alocados no Orçamento, livres e não comprometidos, 
para o exercício de 2025, conforme a seguinte dotação orçamentária:  
 
ÓRGÃO: 32 Secretaria Municipal de Esporte 
UNIDADE: 01 Sec. Municipal de Esporte 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 2712200152370 Apoio às Ações Administrativas 
NATUREZA DA DESPESA: 339030 MATERIAL DE CONSUMO 
SUB-ELEMENTO: 3390300700 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
FONTE:15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTAS 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
(a) O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 
9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º). 
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159) 
9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 Lei 14.133/21) 
9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161 Lei 14.133/21) 
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 - presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer de 
suas cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Art. 137 da Lei Nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste 
contrato, prorrogável nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
11.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXCLUSIVIDADE 
12.1. Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da 
CONTRATADA. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DAS ALTERAÇÓES 
13.1. Alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°. 
14.133/2021. 
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como o presente 
contrato será publicado no Diário Oficial do Município no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
data de sua assinatura. E, se necessário, será publicado nas impressas oficiais da União e do 
Estado. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LPGD 
15.1 As partes deverão Cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo e que 
eventualmente venha a ser firmado. 
15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD. 
15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
15.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
15.5 É dever de o contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
15.6 O Contratante pode realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
15.7 O Contratado deve prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
15.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPC). art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
d eventuais omissões, desvios ou abusos. 
15.8,01 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
15.9 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por recomendações, editadas 
na forma da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
CLAUSULA DECIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
17.1 O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão 
transferidos os direitos e  obrigações ora estipulados.  
17.2 O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento 
escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes. 
17.3 O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos Arts. 
781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores 
eletivos em todas as obrigações aqui assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
Fica eleito o Foro de Ananindeua, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes da 
interpretação e execução deste Contrato. 
 
E por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente TERMO em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza 
os efeitos legais. 
 
 

Ananindeua/PA, 24 de junho de 2025. 
 
 
 

 
FABIO LUIZ PEREIRA PANTOJA 

Secretário Municipal de Esporte - SEMES 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

LEONIDAS NASCIMENTO DA COSTA 
L. N. DA COSTA - EPP 

Representante Legal 
CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

1: 
 
 
 
2: 
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